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PROJETO DE LEI Nº 36, DE 08 DE MAIO DE 2024.

Altera a Lei Municipal nº2.087, de 18 de
dezembro de 2008 - Código Tributário do
Município de Campo Largo, conforme
especifica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,
APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 150 da Lei Municipal nº 2087, de 18 de
dezembro de 2008.

Art. 2º Dá nova redação ao 5 1º do art. 167, da Lei Municipal nº 2087,
de 18 de dezembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. 167...
5 1 º Os representantes da Prefeitura Municipal de Campo Largo
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo dentre servidores
públicos com formação em nível superior e conhecimento em
matéria tributária.” (NR).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura MunicipaldeCampo Largo, em 08 de maio de 2024.
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Maurício Rivabem
Prefeito Municipal
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